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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Avenida Brasil, nº 11.368, bairro FAG, na cidade 
de Cascavel, no Estado do Paraná, por intermédio de seu Presidente VLADEMIR ANTONIO 
BARELLA, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
A sessão de processamento desta Dispensa de Licitação, será realizada em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela Internet, no site “www.bll.org.br “, 
iniciando-se no dia 05 de maio de 2023 às 09h00min e encerando-se no dia 05 de maio de 2023 
às 15h00min. 
 
As propostas desta Dispensa de Licitação, serão recebidas até o dia 05 de maio de 2023 às 
08h00min pela plataforma www.bll.org.br. 
 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação GILMAR ANTONIO COZER, 
designado pela Portaria 20, de 07 de março de 2023, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo da BLL www.bll.org.br, que terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 
e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a homologação. 
 
O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023  

PREÂMBULO 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 - 3097-4603 - 3097-
4605 - 3097-4619, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil “www.bll.org.br” ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, observando-se as 
condições gerais para execução especificadas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o 
presente edital para todos os fins. 

 1 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
1.1 - Constituem anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 

a) - ANEXO I - Termo de referência; 

b) - ANEXO II - Declaração conjunta; 

c) - ANEXO III - Minuta do Contrato; 

d) - ANEXO IV - Termo de adesão; 

e) - ANEXO V - Custo pela utilização do sistema; 

f) - ANEXO VI - Mapa de preços. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2 - Este Procedimento licitatório é exclusivo à participação regional de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), nos termos do artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
2.3 - Não se aplica o disposto no item anterior se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
regionalmente, participando do certame, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, devendo o certame seguir normalmente com as demais licitantes. 
 
2.4 - Fica estabelecido nos termos da Resolução CISOP 4/2017 a seguinte delimitação geográfica 
para definição de “regional” citados no item anterior: 
 
I - Âmbito regional: As microempresas e empresas de pequeno porte que integram o limite 
territorial dos Municípios integrantes do CISOP; 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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2.4.1 - Relação de Municípios que abrangem o CISOP: 
 
Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, 
Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Formosa do 
Oeste, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Jesuítas, Lindoeste, Nova Aurora, Quedas 
do Iguaçu, Santa Lucia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Vera Cruz do Oeste. 
 
2.5 - A simples participação da licitante neste certame implica a aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital e na minuta de Contrato apresentada no Anexo IV deste edital. 
 
2.6 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
2.7 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
2.8 - Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.8.1 - Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, 
insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas 
inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e 
Distrital; empresas suspensas de licitar ou contratar com esses mesmos entes federativos. 
 
2.8.2 - Empresas que estejam temporariamente suspensas de participar de licitação ou de 
contratar com a Administração, em qualquer órgão ou entidade, seja federal, estadual, 
distrital ou municipal, da Administração Pública direta ou indireta.  
 
2.8.3 - Empresas constituídas em consórcio e pessoas físicas não empresarias. 
 
2.8.4 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.8.5 - O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
 
2.8.6 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
 
2.8.7 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.8.8 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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3 - DO CREDENCIAMENTO, DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS DA SEÇÃO PÚBLICA  

 
3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
 
3.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil. (ANEXO V); 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO V);  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  
 
3.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, (ANEXO VI). 
 
3.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo II para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 
no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate.  
 
3.5 - A participação na Dispensa de Licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou licitante 
direto) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.  
 
3.6 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
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3.7 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações e Leilões. 
 
3.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
3.9 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.10 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.11 - A Licitante deverá credenciar somente 01 (um) representante (não será admitido a 
representação de duas ou mais empresas pelo mesmo representante). 
 
3.12 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

4 - DA PROPOSTA COMERCIAL   

 
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço 
e a marca, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
4.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substitui-la ou 
modifica-la. 
 
5.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
4.6 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da Dispensa, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 



6 

 
4.7 - As propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital, serão 
desclassificadas. 
 
4.8 - As propostas comerciais e, quando for o caso, seus anexos, deverão ser remetidos 
exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, devendo descrever o objeto ofertado e contemplar o preço. 
 
4.9 - A proposta deverá obedecer ao descritivo e termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo permitido apresentar outra que não corresponda às especificações ali contidas. 
 
4.10 - Não será permitido o envio da proposta atualizada, visto que não será aceito ofertar 
outro produto com descritivo diferente e o sistema oferece a proposta final. 
 
4.11 - A validade da proposta será de 60 (sessenta dias) a contar da data de publicação na BLL. 
 
4.12 - Poderá ser preenchida a proposta com até 3 (três) casas decimais. 
 
4.13 - Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados 
com o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos 
diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados considerados inclusos 
no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo 
os produtos/serviços serem entregues/prestados sem ônus adicionais. 
 
4.14 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
4.15 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na 
Dispensa de Licitação, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
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5.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
5.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão, o horário de enceramento e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme a Dispensa 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
 
5.9 - Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
5.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06h00min. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
5.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
5.12 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.14 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
5.15 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
 
5.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
5.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
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dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.  
 
5.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
5.19 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
5.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 
 
5.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.26 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

5.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

5.28.1 - No país; 
 

5.28.2 - - Por empresas brasileiras;  
 

5.28.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.28.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
5.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
5.30 - Após, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
5.31 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei 
n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 
5.32 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 
 
5.32.1 - Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
 
5.33 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
5.34 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances. 
 
5.35 - Não é possível corrigir ou cancelar lances da proposta, somente poderá ser feita a 
desclassificação da licitante. 
 

6 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
6.1 - Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a 
negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de 
melhor preço 
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6.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
6.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
6.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
6.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
6.5 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
7.2 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
7.2.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada, e essa última não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  
 
7.2.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior à de menor preço ao final da fase de lances, situação em que, depois de 
cumpridas as demais exigências para sua habilitação, será declarada vencedora do certame e 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
7.2.2.1 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
7.2.2.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, o sistema deverá observar a ordem 
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original de apresentação dos lances para que se identifique aquela que poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;  
 
7.2.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte convocada para apresentar nova proposta, 
terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos para fazê-lo, após mensagem automática do sistema 
eletrônico no chat, sob pena de preclusão.  
 
7.3 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.4 - No caso de não contratação nos termos previstos neste edital e seus subitens, prevalecerá a 
classificação inicial e o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
classificada em primeiro lugar, cumpridas as demais exigências para sua habilitação.  
 
7.5 - Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 
Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação.  
 
7.6 - Se o lance ou a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará o lance ou a proposta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital e o valor estimado de contratação. 
 
7.7 - O Fornecedor, ao participar de processos licitatórios, deve examinar com atenção as 
orientações contidas no Edital de convocação sobre procedimentos relativos à preferência de 
contratação para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).  
 
7.8 - O Fornecedor na condição de ME ou EPP ao fazer seu credenciamento deverá comprovar sua 
condição para obter os benefícios estabelecidas na Lei. 
 

8 - DO FORO 

 
8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Cascavel, PR, 02 de maio de 2023.  

 

 

 

 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023. 
 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, observando-
se as condições gerais para execução especificadas neste Termo de Referência, que integra o 
presente edital para todos os fins. 

1.2 - O objeto desta licitação, deverá atender às normas técnicas aplicáveis. 
 
1.3 - A licitação será dividida por lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 
 
1.4 - O serviço listado neste edital será adquirido de acordo com o especificado no Termo de 
Referência desta licitação, e de acordo com a necessidade do CISOP e do SIMPR, sendo que, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, pois os mesmos encontram-se em 
quantidades estimadas, não constituindo sob hipótese alguma, garantia de faturamento, por isso, o 
CISOP e o SIMPR não se responsabilizará por prejuízos financeiros e não cabendo por parte do 
licitante qualquer recurso sob alegação da expectativa de realização dos serviços. 
 
1.5 - Cópia deste edital encontra-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 
“www.cisop.com.br” (link “Licitações”), e  “www.bll.org.br”, podendo ainda ser obtida 
diretamente no Setor de Licitações do CISOP, no endereço à Avenida Brasil, nº 11.368, na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná. 
 
1.6 - O aviso de licitação permanecerá afixado, até o término do processo, no quadro de avisos do 
CISOP, os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço à Avenida 
Brasil, nº 11.368, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
 
1.7 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que se encontra anexo ao processo. 

 

http://www.cisop.com.br/
http://www.bll.org.br/
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3 - DA JUSTIFICATIVA 

 
3.1 - A presente solicitação de serviços é amparada pelo procedimento licitatório na modalidade 
Dispensa de Licitação Eletrônica, a qual permite que a administração realize suas aquisições em 
consonância com as demandas previstas, além de se conseguir melhores preços e condições para 
aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados nos 
serviços. 
 
3.2 - Esta dispensa é para aquisição de passagens aéreas, para os Secretários Municipais de 
Saúde e demais diretores dos Municípios que compõem o CISOP, que irão participar do XXXVII 
Congresso Nacional de Secretarias Municipais de saúde - CONASEMS.  
 
3.3 - Os produtos a serem licitados são comuns visto que podem ser fornecidos por diversas 
empresas.  
 

4 - DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 - Menor preço por lote. 
 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

5 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
5.1 - As passagens deverão ser entregues em uma única vez no CISOP, no endereço à Avenida 
Brasil, nº 11.368, fundos, bairro FAG, na cidade de Cascavel - PR, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 
às 16h00min de segunda a sexta-feira, com todas as informações necessárias para o correto 
procedimento de pagamento, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após recebimento pela 
CONTRATADA, da respectiva Ordem de Compra emitida pelo CISOP, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal. 
 
5.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável do CISOP, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
5.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação. 
 
5.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 
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5.5 - A desconformidade da prestação do serviço às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.  
 
5.6 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATATANTE.  
 
5.7 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado.  
 
5.8 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 
produtos fornecidos e responsabilizar-se pela entrega até o local determinado pelo 
CONTRATANTE.  
 
5.9 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 
da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições contidas no Edital, seus 
Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o 
CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora 
de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  
 
5.10 - A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação dos 
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se 
a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 
 
5.11 - O servidor encarregado do recebimento do produto, fica responsável pela avaliação das 
características do produto por ocasião da entrega, estando autorizados a recusar os mesmos que 
não estiver de acordo com o exigido.  
 
5.12 - É dever empresa contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-
mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com 
o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos.  
 
5.13 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento dos produtos, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste Edital e na 
legislação vigente.  
 

6 - DO CONTRATO 

 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-
cias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
6.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
6.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
6.6 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
 
6.7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6.10 - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensa-
gem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
6.11 - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
6.12 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato. 
 
6.13 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONTRATANTE para a 
assinatura do Contrato, o CONTRATANTE poderá encaminhá-lo para assinatura da 
CONTRATADA, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado, 
podendo ser utilizado assinatura eletrônica.  
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6.14 - A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio, 
para assinar o Contrato e devolver ao Setor de Licitações do CISOP, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

6.15 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE. 
 
6.16 - O contrato será elaborado pelo CONTRATANTE e terá prazo de vigência de até 01 (um) ano, 

a contar da data de sua assinatura. 

 
6.17 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de vigência do Contrato salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, sendo que 
toda solicitação será analisada pelo setor de licitações e pelo setor jurídico do CISOP. 
 
6.18 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, poderá ser solicitada 
pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, 
sem o que o pedido não será aceito. 
 
6.19 - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos e notas 
fiscais comprobatórios dessas ocorrências.  
 
6.20 - Vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são 
exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão deferidos se 
estiverem em total consonância com a lei.  
 
6.21 - Ao CONTRATANTE fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 
interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da 
execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos fins 
de direito. 
 
6.22 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.23 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.23.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.23.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

6.24 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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6.25 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
6.25.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
6.25.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
6.25.3 - Indenizações e multas. 
 
6.26 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6.27 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da aceitação e do 
recebimento definitivo dos serviços pelo CONTRATANTE, por meio de depósito bancário, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou por outro meio que vier a ser 
acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente nota fiscal corretamente 
preenchida, observadas as demais condições previstas neste edital.  
 
7.1.1 - A conta corrente da CONTRATADA deverá estar vinculada no nome da licitante vencedora. 
 
7.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da con-
tratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

7.3 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-

ção da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sa-

neadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari-

zação da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-

dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6 - O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 
indicado para consulta durante a fase de habilitação. 
 
7.7 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo CONTRATANTE de adimplemento 
por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da 
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execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das especificações deste 
edital. 
 
7.8 - A Nota Fiscal deverá discriminar os serviços/materiais/produtos fornecidos, a quantidade, os 
valores unitários e totais, conforme os valores constantes em cada contrato. A empresa deverá 
mencionar também na respectiva Nota Fiscal o número do Processo licitatório, o número do 
contrato administrativo, a data da homologação, bem como informar na respectiva Nota Fiscal os 
dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para 
efetivação do pagamento.  
 
7.9 - A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar ao CONTRATANTE na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de alterações na legislação pertinente. 
 
7.10 - Não serão aceitas solicitações de pagamentos fora dos prazos previstos pelo 
CONTRATANTE. 
 
7.11 - De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS 
ELETRÔNICAS, exceto para a CONTRATADA onde os municípios não possibilitem a emissão de 
nota fiscal eletrônica. Nestes casos excepcionais será aceita nota fiscal manual juntamente com 
declaração da Tributação do respectivo município.  
 
7.12 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
 
7.13 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) o nº do contrato; 

c) o nº do pregão eletrônico; 

d) a data de homologação; 

e) o valor a pagar;   

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.14 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo CONTRATANTE de adimplemento 
por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da 
execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das especificações deste 
edital. 
 
7.15 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal e 
trabalhista da empresa. 
 
7.16 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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8 - DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação. 
 
8.2 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
8.4 - Os licitantes deverão anexar na plataforma da BLL, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação, sob pena de desclassificação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo 1 (um)atestado de capacidade técnica, expedido 
por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, 
contendo informações que o licitante interessado realizou/executou/entregou ou 
realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.  
 
a1) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 
grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa 
física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos 
pelo próprio licitante.   
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de prova 
de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de 
sociedades comerciais ou sociedades por ações; ou 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício;  
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir;  
 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizado com no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores a abertura do processo licitatório; 
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f1) O Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) da empresa deverá obrigatoriamente 
guardar relação com os itens da licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação; 

g) Cópia da Cédula de Identidade, CPF ou CNH do Representante Legal da licitante; 
 
h) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
i) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
j) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
l) Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a 
ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  
 
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD), mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Ofícios Distribuidores de 
Falências e Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias 
da data designada para a sessão de abertura dos envelopes, caso não haja outra validade expressa 
no documento (cópia autenticada ou original); 
 
o) Declaração Conjunta de Habilitação (ANEXO II); 
 
p) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade; 

q)  Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os mesmos efeitos 
da Certidão Negativa, em qualquer dos casos supracitados. 
 
r) Também serão aceitos documentos assinados com assinatura digital por meio de certificado 
digital. 
 

s) A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.5 - Os documentos acima que não tiverem campo específicos para anexar, deverão ser anexados 
em “Outros Documentos” na plataforma da BLL, sob pena de desclassificação. 

8.6 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.7 - As licitantes que participarem do processo licitatório, deverão apresentar e anexar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.8.1 - As irregularidades constatadas em outras documentações, acarretarão a 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante.  

8.9 - A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8.13 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena 
vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 
 
8.14 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e em seus anexos. 
 
8.15 - Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
terão sua validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 
 
8.16 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o PREGOEIRO solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
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8.17 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
 
8.18 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
8.18.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
8.18.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
8.18.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
8.18.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.19 - Deverá ser anexado cada documento uma vez só, evitando repetição dos mesmos. 
 
8.20 - Nos anexos, entende-se como “Responsável” ou “Responsável Legal” o Titular da Firma, o 
sócio administrador constante do Contrato Social da Empresa, o Presidente em exercício da 
Entidade, no caso de Estatuto Social e o Procurador com poderes compatíveis legalmente 
constituídos por instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida do 
outorgante. No caso de “Procurador”, anexar à documentação o original ou cópia autenticada da 
procuração. 
 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação 
orçamentária própria do CONTRATANTE, sob o número: 
 
3.3.90.33.01.00 PASSAGENS PARA O PAÍS 
 

                                      10 - DOS CASOS OMISSOS 

 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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11 - DAS ALTERAÇÕES 

 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12 - DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condi-

ções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-

tas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) - Multa: 

(1) moratória de 0,5% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30º (trigésimo) dia; 

(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do con-

trato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-

nistrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comuni-

cação enviada pela autoridade competente. 
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13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-

fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-

ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-

trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161). 

13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14 - DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  

 
14.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
14.2 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  
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14.2.1 - PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato;  
 
14.2.2 - PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  
 
14.2.3 - PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
14.2.4 - PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
14.2.5 - PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
 

 15 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
15.1 - A proposta dos itens abaixo não poderá ter valor superior ao Preço Unitário do lote, sob pena 
de desclassificação da empresa que efetuou a proposta do item. 
 
15.2 - Os quantitativos dos serviços enumerados neste edital, são meramente estimativos, não 
gerando qualquer obrigação de indenização por parte do CONTRATANTE em favor da Contratada, 
pela aquisição dos mesmos em quantidades inferiores às previstas. 
 
15.3 - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os seguintes produtos: 
 

LOTE ITEM QUANT UNI DESCRIÇÃO 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 01 25 UNI PASSAGENS AÉREAS 2.703,00 65.575,00 

 
15.4 - O custo estimado total da contratação da presente licitação é de R$ 65.575,00 (sessenta e 
cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme custos unitários constantes no Mapa de 
Preços anexo. 
 
15.05 - Os valores são de passagens ida e volta com bagagem de mão. 
 
15.06 - Saída de Foz do Iguaçu – PR no dia 15/07/2023 às 07h15min com destino a Goiânia – GO 
e retorno dia 19/07/2023 às 07h40min de Goiânia - GO com destino a Foz do Iguaçu - PR. 
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            ANEXO II DO EDITAL 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO: 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023. 
A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº _________________________, sediada na (rua, Avenida) _____________________________, 
por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Senhor(a) ______________________________, 
portador(a) da RG nº ___________________, e do CPF nº ______________________________, 
declara sob as penas da Lei que: 
a) Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Declara, por intermédio de seu representante legal, a teor do disposto no artigo 62, parágrafo I 
da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, ter ciência de que atende aos requisitos de habilitação 
exigidos no processo licitatório acima descrito, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.  
c) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
acima descrito, instaurado por este Consórcio, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
d) Declara sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório acima descrito e, da mesma forma ainda estar ciente da 
obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em questão. 
e) Declara, sobre as penas da Lei, para os devidos fins, que a empresa não possui em seu quadro 
societário, funcionários do CISOP, que tenham relação com o processo. 
f) Declara sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos que foram apresentados e pela compatibilidade dos 

programas propostos com os requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência - Anexo I. 

g) Declara, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório acima 

descrito, instaurado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná – Cisop, de que 

somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita aos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006.  

h) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
____________, ____ de ______________ de _____. 

 
___________________________________________ 

                 Nome do representante legal da licitante 
___________________________________________ 

                       Assinatura do representante legal da licitante 
 
OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023.  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Número do Instrumento 
Contratual/Ano do Instrumento Contratual. 
 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - 

CISOP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Cidade de Cascavel, no 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, VLADEMIR ANTONIO BARELLA, 
agente político, inscrito no CPF sob nº. 333.437.561/72, portador da Cédula de Identidade nº. 
3.462.360-0, conforme Ata de Eleição nº ,publicada...., doravante designado CISOP, e a empresa 
Nome do Fornecedor, inscrita no CNPJ/MF sob o nº Número do CNPJ/CPF, com sede na cidade 
de Nome da Cidade, no Estado do Paraná, na Nome do Logradouro, nº Número do Imóvel, Bairro 
Nome do Bairro, neste ato representada por Nome do Representante da Contratada, CPF nº 
CPF do Representate da Contratada, RG nº RG do Representate da Contratada, expedida por 
SSP/PR, doravante designada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
                                  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 
1.1 - É objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 

AÉREAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

         CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 
 

2.1 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à CONTRATADA, em 
parcelas, o valor global de até R$ Valor Total por Fornecedor (Valores Totais Fornecedor Extenso), 
conforme abaixo: 

 

LOTE ITEM MARCA DESCRIÇÃO UNI QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

Nú
mer
o do 
Lote 

Nú
mer
o do 
Item 
da 
Pro
post
a 

Marca 
do 
Item 

Descrição do Produto Unida
de do 
Item 
Prop
osto 

Quan
tidad
e do 
Item 
Adjud
icado  

Valor 
Unitário do 

Item 

Valor Total 
por Item 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a 
contar da aceitação e do recebimento definitivo dos serviços pelo CONTRATANTE, por meio de 
depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por 
outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente nota 
fiscal corretamente preenchida, observadas as demais condições previstas neste edital.  

 
2.4.1 - A conta corrente de pessoa jurídica deverá estar vinculada no nome 

da licitante vencedora. 
 

2.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini-
tivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

2.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

2.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

2.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

2.8.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
2.9 - O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da 

Proposta, bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 
 
2.10 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo 

CONTRATANTE de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que 
lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra 
constante das especificações deste edital. 

 
2.11 - A Nota Fiscal deverá discriminar os serviços fornecidos, a quantidade, 

os valores unitários e totais, conforme os valores constantes em cada contrato. A empresa deverá 
mencionar também na respectiva Nota Fiscal o número da Dispensa de Licitação, o número do 
contrato administrativo, a data da homologação, bem como informar na respectiva Nota Fiscal os 
dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para 
efetivação do pagamento.  
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2.12 - A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar ao 

CONTRATANTE na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de 
alterações na legislação pertinente. 

 
2.13 - Não serão aceitas solicitações de pagamentos fora dos prazos 

previstos pelo CONTRATANTE. 
 
2.14 - De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS 

FISCAIS ELETRÔNICAS, exceto para a CONTRATADA onde os municípios não possibilitem a 
emissão de nota fiscal eletrônica. Nestes casos excepcionais será aceita nota fiscal manual 
juntamente com declaração da Tributação do respectivo município.  

 
2.15 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
 
2.16 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

a) a data da emissão; 
b) o nº do contrato; 
c) o nº do pregão eletrônico; 
d) a data de homologação; 
e) o valor a pagar;   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
2.17 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo 

CONTRATANTE de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que 
lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra 
constante das especificações deste edital. 
 

2.18 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação fiscal e trabalhista da empresa. 

 
2.19 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Crédi-

tos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
2.20 - Os valores são de passagens ida e volta com bagagem de mão. 
 
2.21 - Saída de Foz do Iguaçu - PR no dia 15/07/2023 às 19h15min com 

destino a Goiânia - GO e retorno dia 19/07/2023 às 19h40min de Goiânia - GO a Foz do Iguaçu - 
PR. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
3.1 - As passagens deverão ser entregues em uma única vez no CISOP, no 

endereço à Avenida Brasil, nº 11.368, fundos, bairro FAG, na cidade de Cascavel - PR, das 08h00 
às 11h00 e das 13h00 às 16h00 de segunda a sexta-feira, com todas as informações necessárias 
para o correto procedimento de pagamento, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após 
recebimento pela CONTRATADA, da respectiva Ordem de Compra emitida pelo CISOP, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 

 
3.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável do CONTRATANTE, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
3.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qua-

lidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
3.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela per-
feita execução do contrato. 

 
3.5 - A desconformidade da prestação do serviço às condições 

indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e na 
legislação vigente.  

 
3.6 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação 

de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATATANTE.  
 
3.7 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto 

licitado.  
 
3.8 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir 

a boa qualidade dos produtos fornecidos e responsabilizar-se pela entrega até o local determinado 
pelo CONTRATANTE.  

 
3.9 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a 

plena responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições 
contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer 
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade 
defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  

 
3.10 - A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima 

empregada na fabricação dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 
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3.11 - O servidor encarregado do recebimento do produto, fica responsável 

pela avaliação das características do produto por ocasião da entrega, estando autorizados a recusar 
os mesmos que não estiver de acordo com o exigido.  

 
3.12 - É dever empresa contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

 
3.13 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-

fixadas e o fornecimento dos produtos, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste 
Edital e na legislação vigente.  

  
CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES:  

 
4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
5.1 - O prazo de vigência do contrato será de Data da Assinatura da Empresa 

Contratada a Data da Expiração do Contrato. 
 

5.2 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 
vigência do Contrato salvo, se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, sendo que toda solicitação será analisada pelo setor de licitações e pelo setor 
jurídico do CISOP. 

 
5.3 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 

poderá ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de 
prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

 
5.4 - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos e notas fiscais comprobatórios dessas ocorrências.  
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5.5 - Vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento 

de preços são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente 
serão deferidos se estiverem em total consonância com a lei.  

 
5.6 - Ao CONTRATANTE fica assegurado o lídimo direito de subsistindo 

razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer 
circunstância e época da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o 
Poder Público e devidos fins de direito. 

 
5.7 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepen-

dentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

5.8 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

5.9 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo me-
nos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

5.9.1 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5.10 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es-
tipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.10.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

5.10.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

5.11 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.12 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
5.12.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-

pridos; 
 
5.12.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
5.12.3 - Indenizações e multas. 
 
5.13 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
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5.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão integralmente por 
conta de dotação orçamentária própria do CISOP, sob o número: 
 
3.3.90.33.01.00 PASSAGENS PARA O PAÍS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-
rentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

7.1.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

7.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

7.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre-
vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;  

7.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto con-
tratual. 

7.1.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.1.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quali-
ficação, na contratação direta;  

7.1.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  

7.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-
tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es-
tadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.1.15 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pes-
soais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

7.1.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legis-
lação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.18 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aná-
lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON-
TRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência; 
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8.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incor-

reções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.5 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6 - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

8.7 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo ad-
ministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.9 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assu-
midos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes do contratante, 
especialmente designados.  

 
9.2 - A fiscalização do contrato, ao verificar problemas na execução do objeto 

deste Pregão, deverá tomar as providências necessárias para a solução do problema.  
 
9.3 - O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
 
9.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pelo contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

 
9.5 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.  
 
9.6 - A utilização do instrumento de medição não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.  
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9.7 - Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao 
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

 
9.8 - O fiscal deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e da qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

 
9.9 - Em hipótese alguma, será admitido que o próprio contratado materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
 
9.10 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

 
9.11 - Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos aceitáveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções ao contratado de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

 
9.12 - A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à 

irregularidade ou falhas, não exime o contratado das responsabilidades determinadas.  
 
9.14 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de 
seus agentes, gestores e fiscais. 

 

9.15 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE, reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente, pelo Setor responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari-
amente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consu-
midor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instru-

mento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
a CONTRATADA que: 

m) der causa à inexecução parcial do contrato; 

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

o) der causa à inexecução total do contrato; 

p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de-
vidamente justificado; 

r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra-
tação sem motivo justificado; 

t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do con-
trato; 

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do con-
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) - Multa: 

(4) moratória de 0,5% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injusti-
ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30º (trigésimo) dia; 
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(5) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a res-
cisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dis-
põe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(6) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu-
mulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do rece-
bimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipi-
ficados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 

12.8 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só-
cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160) 

12.9 -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PEÇAS INTEGRANTES DO    CONTRATO: 

 
14.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o 

Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023, bem como a documentação e a proposta 
comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o Contrato e com o Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.  

 
15.2 - As partes declaram ciência e expressam concordância que o presente 

instrumento poderá ser assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira 
mista, podendo, neste último caso, ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério das 
partes, sendo que as declarações constantes deste contrato, assinado por quaisquer dos meios 
acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros em relação às partes 
contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil), bem 
como ao expresso na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no que for aplicável. 

  
15.3 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas indicadas e dele extraídas as necessárias cópias 
que terão o mesmo valor original.  

 
Cascavel - PR, Data da Assinatura da Empresa Contratada. 
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________________________________ 

             VLADEMIR ANTONIO BARELLA  
               PRESIDENTE 

 
 
 
 

_________________________________ 
                    CONTRATADA 

                      REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________                                __________________________ 

           GILMAR ANTONIO COZER                                        AIRTON MIGUEL SIMONETTI    
GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇOES                                FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 
Comercial: 

 
Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

WhatsApp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 
a. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
 
b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
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d. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.I 
 
e. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 

                             _______________, _____ de ___________de _____. 
  
 
 

                          ___________________________________________ 
                                    Nome do representante legal da licitante 
 
 
                          ___________________________________________ 

 
 
                                       Assinatura do representante legal da licitante 

 
 
OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 WhatsApp    

O Licitante reconhece que: 
 
a. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 
b. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 

c. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

 
d. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
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_______________, _____ de ___________de _____. 
  

 
 
 
 

 ___________________________________________ 
                                   Nome do representante legal da licitante 
 
 
 
 

__________________________________________ 
                                       Assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS. 
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ANEXO V DO EDITAL 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

– SOMENTE PARA OS FORNECEDORES VENCEDORES 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL 
– Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
_______________, _____ de ___________de _____. 
 
 
_________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS. 
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ANEXO VI DO EDITAL 
 MAPA DE PREÇOS 
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LOTE QUANT UNI DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
NOBRE TURISMO  O2 TURISMO  FLU SUL TURISMO MÉDIA R$ 

01 25 UNID 
PASSAGENS AÉREAS DE 
IDA E VOLTA  

2.703,00 2.892,24 2.902,54 2.833,00 

 
 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: AIRTON MIGUEL SIMONETTI 
 

 


